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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002–03/2019 
 

O MUNICÍPIO DE COLINAS, com sede na Rua Olavo Bilac, 370, Centro, Colinas/ 
RS, torna público para conhecimento exclusivamente para os interessados qualificados como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, aptos a se beneficiarem do tratamento 
diferenciado e favorecido pela Lei Complementar nº 123/2006 (e Alterações da Lei 
Complementar Federal nº 147/14 e 155/16), que no dia 11 de março de 2019, às 09 horas, na 
sala do Setor de Licitações, haverá abertura do processo de licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO para aquisição de Câmara para conservação de Imunobiológicos. Os 
valores de “proposta” e “documentação” deverão ser entregues junto ao setor supramencionado, 
cujo processo e julgamento serão realizados em conformidade com as condições exigências neste 
Edital, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/02, da Lei Complementar nº 123/2006, (e Alterações da Lei Complementar Federal nº 
147/14), Decreto Municipal 618–01/2005, de 19 de setembro de 2005, Portaria nº 1468–01/2017 
de 16 de Fevereiro de 2017, Lei n. º 8.666/93, bem como as condições a seguir estabelecidas: 
  
1 – DO OBJETO: 
1.1 - O objeto desta licitação consiste na aquisição de Câmara para conservação de 

Imunobiológicos – equipamento desenvolvido especificamente para armazenagem de 
termolábeis com capacidade interna mínima de 420 litros, conforme termo de referência, 
anexo I. 

1.2 O valor referência do produto é R$ 20.173,00 (vinte mil, cento e setenta três mil reis). 

2 - DO LOCAL, DATA E HORA DA SESSÃO ELETRÔNICA 
2.1. A sessão eletrônica será realizada através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, no 
dia 11/03/2019, com início às 9 horas, horário de Brasília/DF.   
2.2. O horário de encerramento da sessão eletrônica ficará a critério do(a) Pregoeiro(a), de 
acordo com as necessidades surgidas no andamento da sessão.  
2.3. Somente poderá participar da licitação o particular que apresentar proposta através do site 
indicado na subcondição 2.1, até meia hora antes do início da sessão eletrônica. 
2.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da 
sessão eletrônica na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
 

3 - DA PARTICIPAÇÃO: 
3.1. Poderá participar do pregão eletrônico o particular que atender a todas as exigências deste 
edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente cadastrado junto ao 
Órgão Provedor do Sistema, através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br 
3.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a 
empresa licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no edital. 
3.3. Não será admitida a participação de sociedades empresariais que se encontrem: 

- em recuperação judicial ou extrajudicial; 

- em processo de falência; 

- em impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal de Colinas; 

- declaradas inidôneas;  

http://www.cidadecompras.br/
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- reunidas em consórcio.  

4 - DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
4.1. A impugnação ao ato convocatório do pregão será recebida até 2 (dois) dias úteis antes da 
data designada para a sessão eletrônica, exclusivamente por meio de formulário eletrônico. 
Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer dentro do prazo 
ora estabelecido. 
4.1.1. Deverá o(a) Pregoeiro(a) encaminhar a(as) impugnação(ões) imediatamente à autoridade 
competente para julgamento.  
4.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
4.1.3. Os autos deste procedimento licitatório permanecerão franqueados aos interessados junto 
ao Setor de Licitações, rua Olavo Bilac, nº 370, bairro Centro, município de Colinas/RS, fone: 
(51) 3760-4000.  
 
5 - DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 
5.1. Para participar do pregão, o particular deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO”, através do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br 
5.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
5.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante 
ou de seu representante legal, bem como presunção de sua capacidade técnica para a realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
5.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da 
empresa licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município, promotor da licitação, qualquer 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.  
5.3. A perda da senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicados imediatamente ao (à) Sr.(a) 
Pregoeiro(a), para imediato bloqueio de acesso.  
 
6 – DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
6.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 
licitante e subsequente encaminhamento de proposta, contendo os preços unitário e total do(s) 
item(ns)  e lote(s) oferecido(s), (em todos os itens e lotes cotados), até meia hora antes do início 
da sessão eletrônica. 
6.1.1. A proposta de preço deverá ser enviada em formulário específico, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. 
6.1.2. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 
lances inseridos durante a sessão eletrônica. 
6.1.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão, 
ficando responsável pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.1.4. Em relação a cada qual dos itens licitados, não será admitida cotação inferior à quantidade 
prevista neste Edital e seus anexos.  
6.1.5. A proposta eletrônica deverá apresentar preços unitário e total relativamente a cada qual 
dos itens ofertados. As licitantes poderão formular proposta de preços em relação a um, a alguns, 
ou a todos os itens licitados.  

http://www.cidadecompras.com.br/
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6.1.5.1.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, em algarismos, com no 
máximo duas casas decimais após a vírgula. Nos preços propostos deverão estar incluídos, 
além do lucro, todas as despesas e custos, quer diretos, quer indiretos, como, por exemplo, 
transportes, fretes, tributos, relacionados com o fornecimento do objeto da presente licitação.  
6.1.5.2. Quaisquer tributos, despesas e/ou custos, diretos ou indiretos, não incluídos na proposta 
ou incorretamente cotados, que não tenham causado a desclassificação da mesma por 
caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos 
nos preços, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a esse ou qualquer título, devendo os 
produtos finais ser fornecidos sem ônus adicionais aos preços da proposta. 
6.1.5.3. Da mesma forma, a proposta eletrônica deve contemplar a descrição completa do 
produto ofertado, sua marca, bem como o prazo de validade da proposta, igual ou superior a 60 
dias.   
6.2. A licitante melhor classificada deverá enviar ao(à) Pregoeiro(a), juntamente com os 
documentos de habilitação, a proposta em via impressa, ajustada ao último preço/lance enviado 
por meio eletrônico e assinada pelo representante legal da empresa. 
6.2.1. A via impressa deverá indicar ainda: 
6.2.1.1. Cotação, com preço unitário e total por item e o total geral da proposta do objeto 
licitado, em moeda corrente nacional, expressos em algarismos e por extenso, sem previsão 
inflacionária. Na cotação de preços serão aceitos somente 02 (dois) dígitos após a vírgula. Caso 
isto não ocorra, a Comissão de Licitações estará autorizada a adjudicar os itens desconsiderando 
a terceira e quarta casa após a vírgula, de forma que o valor fique com no máximo duas casas 
decimais após a vírgula; 
6.2.1.2. Na proposta deverão constar a marca, o nome do fabricante e o modelo do item ofertado, 
sendo aceita somente a indicação de um fabricante para cada item; 
6.2.1.3. A proposta financeira deverá vir acompanhada de prospecto ou catálogo do fabricante, 
que comprove a veracidade dos produtos ofertados (em todos os itens e lotes cotados), em 
linguagem clara, objetiva e em língua portuguesa, sendo a aprovação desses, fator limitante para 
aceitação da proposta e adjudicação dos valores. 
6.3. Prazo de garantia dos materiais/produtos, mínima deverá ser de 12 (doze) meses. 
6.4. Prazo de entrega dos materiais/produtos será de 60 dias, podendo ser prorrogado por uma 
única vez por igual período. 
6.5. Indicação nome completo do representante legal da empresa com a devida qualificação, 
(nacionalidade, estado civil, profissão, n.º do CPF, n.º da cédula de identidade, endereço 
residencial) e telefone. 
6.6. Poderá ser admitido pelo(a) Pregoeiro(a) erro de natureza formal, desde que não 
comprometa o interesse público e da administração.  
 
7 - DO INÍCIO DA SESSÃO 
7.1. O(A) Pregoeiro(a), via sistema eletrônico, dará início à sessão eletrônica, na data e horário 
previstos na condição 2 deste edital, com a divulgação da proposta de menor preço unitário, mas 
não do seu proponente. 
 
8 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES E PROCEDIMENTO 
8.1. Iniciada a sessão eletrônica, a licitante poderá encaminhar lances, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informada do seu recebimento e respectivos valores. 
8.2. A licitante poderá oferecer lances sucessivos de preço unitário, observando o horário fixado 
e as regras de aceitação dos mesmos. 
8.3. Somente será aceito lance cujo valor for inferior ao último que tenha sido anteriormente 
registrado no sistema. 
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8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido 
e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
8.5. Durante a sessão eletrônica, a licitante será informada, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
8.6. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da sessão eletrônica, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível ao licitante para a recepção dos lances, retomando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
8.6.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão eletrônica 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa ao(s) licitante(s). 
8.7. Após o fechamento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contrapropostas diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor,  
para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 
8.8. A classificação obedecerá à ordem crescente dos preços apresentados, em relação ao item 
licitado. A licitante poderá ofertar proposta de preços em relação a um, a alguns, ou a todos os 
itens licitados.  
8.9. Após comunicado de encerramento da sessão, a licitante detentora da melhor oferta, em 
relação a cada item, deverá comprovar sua habilitação, conforme documentação e forma exigida 
na condição 9 deste edital. 
8.10. Em caso de inabilitação ou desclassificação de proposta impressa, a administração poderá 
convocar os outros licitantes na ordem de classificação, conforme disposto no art. 13 do Decreto 
1.674/2010. 
8.11. Será considerável aceitável a proposta que contemple preços compatíveis com os 
praticados no mercado.   
8.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – EPP deverão declarar na proposta 
eletrônica, quando do envio da proposta inicial, que estão enquadradas nessa(s) categoria(s).  
8.13. A ausência dessa declaração, neste momento, significará a desistência da Microempresa ou 
da Empresa de Pequeno Porte licitante de utilizar-se das prerrogativas a ela concedidas pela Lei 
Complementar Federal nº 123/06 (e Alterações da Lei Complementar Federal nº 147/14). 
8.14. Será assegurado como critério de desempate preferência de contratação para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme Lei Complementar Federal nº 123/06 (e 
Alterações da Lei Complementar Federal nº 147/14) e que tenham declarado encontrar-se nessa 
categoria, conforme demanda o item 8.12.   
8.15. Entende-se por empate quando as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. Não ocorrera empate quando a proposta mais bem classificada já for originária de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.   
8.16. Ocorrendo o empate, a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. A proposta deverá ser apresentada no 
prazo máximo de 05 (cinco) minutos, a partir da solicitação do Pregoeiro, sob pena de preclusão.   
8.17. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nos itens 8.12 a 8.16, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, ou seja, da empresa 
que não se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentou a melhor 
proposta.   
 
9 - DA HABILITAÇÃO 
9.1. Para sua habilitação, a(s) licitante(s) detentora(s) da melhor oferta deverá(ão) apresentar os 
seguintes documentos: 



 

 

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE COLINAS 
 

 

Rua Olavo Bilac, 370 – Centro – Colinas/RS – CEP 95895-000 | Fone: (51) 3760-4000 
E-mail: licitacoes@colinasrs.com.br – Site: www.colinasrs.com.br 

 

5 

9.1 – A Habilitação das empresas para participarem da presente licitação será determinada pela 
apresentação dos seguintes documentos: 
9.1.1 – Documentos relativos à habilitação jurídica: 

9.1.1.1 – Registro comercial, se firma individual. 
9.1.1.2 – Contrato social, estatuto ou ato constitutivo em vigor, ou seja, com todas as 

alterações, ou última consolidada ou equivalente que comprove que a empresa possui aptidão 
para atendimento do objeto desta licitação. 

9.1.1.2.1 – No caso de sociedades por ações, o ato constitutivo supracitado deverá ser 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
    9.1.1.2.2 – No caso de sociedades civis, inscrição do ato acompanhado de prova da 
diretoria em exercício. 
    9.1.1.2.3 – No caso de empresas estrangeiras em funcionamento no país, decreto de 
autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim exigir.  

9.1.1.3 – Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado ou 
associado menor de dezoito anos, nos termos do Art. 27, Inc. V, da Lei 8.666/93, conforme o 
modelo instituído pelo Decreto Federal nº 4.358–02, que atende ao disposto no art. 7º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal assinada por representante legal da licitante ou procurador 
credenciado. 

9.1.1.4 – Declaração formal de que o licitante não está temporariamente suspenso de 
participar em licitação e impedido de contratar com a Administração do Município de Colinas ou 
contratar com a Administração Pública em suas esferas Municipal, Estadual ou Federal. 

9.1.1.5 – Alvará de Licença e Localização do domicílio ou sede da licitante vigente e 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

9.1.1.6 – Se o proponente for representado por procurador, deverá juntar procuração onde 
constem poderes para tanto, além de encaminhar recursos, abrir mão de prazos recursais e firmar 
contrato com a Administração Pública. 
9.1.2 – Documentos relativos à regularidade fiscal: 

9.1.2.1 – Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ), compatível 
com as atividades especificadas no objeto desta licitação. 

9.1.2.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e, 
compatível com as atividades especificadas no objeto desta licitação. 

9.1.2.3 – Comprovante de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e quanto à Dívida Ativa da 
União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta 
Negativa). 

9.1.2.4 – Comprovante de regularidade quantos aos tributos administrados pela Fazenda 
Estadual (Certidão Negativa da Receita Estadual), se houver, do domicílio ou sede do licitante. 

9.1.2.5 – Comprovante de regularidade quanto aos tributos administrados pela Fazenda 
Municipal (Certidão Negativa da Receita Municipal), se houver, do domicílio ou sede do 
licitante. 

9.1.2.6 – Comprovante de regularidade (Certidão Negativa de Débitos – CND) quanto ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

9.1.2.7 -  Alvará Sanitário, podendo ser municipal ou estadual, da empresa licitante. 
9.1.3 – Documentos relativos à regularidade trabalhista: 

9.1.3.1 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do 
Trabalho. 
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3.1.3.2 Declaração de que empresa não possui em seu quadro societário, servidor público 
da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 
9.1.4 – Documentos relativos à qualificação técnica:  
9.1.4.1 Certificado de Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) da empresa licitante. 
9.1.4.2 Declaração, assinada pela empresa e técnico responsável, garantindo a assistência técnica 
em menos de 48 horas, que é o número de horas que a câmara tem autonomia. 
9.1.5 – Documentos relativos à qualificação econômico–financeira: 

9.1.5.1 – Certidão Negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede 
da licitante, emitida a menos de 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas a este edital. 
9.2. No prazo de até 03 (três) dias após o encerramento da sessão, os originais ou cópias 
autenticadas dos documentos de habilitação, bem como a proposta de preços acompanhada 
de prospecto ou catálogo do fabricante, deverão ser entregues no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Colinas, localizada na rua Olavo Bilac, º 730, bairro Centro, 
município de Colinas, CEP 95895-000. 
9.2.1. O prazo começará a contar do primeiro dia útil após o encerramento da sessão e, se o 
vencimento cair em sábado, domingo ou feriado, considerar-se-á prorrogado até o primeiro dia 
útil seguinte.  
9.2.2. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento”, em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital.  
9.3. A empresa licitante que convocada na forma prevista pelo item 9.2 deixar de entregar a 
documentação, entregar documentação falsa ou não mantiver sua proposta ficará passível da 
aplicação de multa pecuniária de até 10% sobre o valor total de sua proposta, assim como a 
decretação da suspensão temporária do direito de participar de licitações deflagradas pelo 
Município de Colinas, bem como o impedimento de contratar com o mesmo, pelo período de até 
02 anos. 
9.4. A comprovação pela licitante do preenchimento dos requisitos de habilitação ora exigidos 
deverá operar-se em relação à data de realização da sessão eletrônica prevista no item 1.1, salvo 
as exceções previstas pela Lei Complementar nº 123/2006 (e Alterações da Lei Complementar 
Federal nº 147/14). 
 
10 - DO JULGAMENTO 
10.1. Após análise da proposta e da documentação, o(a) Pregoeiro(a) anunciará o(s) licitante(s) 
vencedor(es). 
10.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se a licitante 
vencedora não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará, na ordem de 
classificação, a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
sua habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
edital. 
 
11 - DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02, devendo a licitante manifestar 
motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do sistema 
eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances, sob pena 
de decadência do direito de recorrer. 
11.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 
direito que a licitante pretende que sejam revistos pelo(a) Pregoeiro(a).  
11.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso, caso esse tenha sido aceito pelo(a) 
Pregoeiro(a), disporá do prazo de 03 (três) dias corridos a partir da data da declaração do 
vencedor, para apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do 
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sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando as demais desde logo 
intimadas para apresentar as contra-razões em prazo igual, contado do término do prazo do 
recorrente. 
11.2.1. O prazo começará a contar do primeiro dia útil após a declaração do vencedor e, se o 
vencimento cair em sábado, domingo ou feriado, considerar-se-á prorrogado até o primeiro dia 
útil seguinte. 
11.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, após a sessão pública, importará 
decadência do direito de recurso, encaminhando-se o procedimento para homologação e 
adjudicação de seu objeto. 
11.4. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 
11.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 
11.7. Se o(a) Pregoeiro(a) não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o recurso ao 
Prefeito Municipal, autoridade competente para julgá-lo. 
 
12 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente homologará e adjudicará o objeto da licitação ao(s) vencedor(es), nos 
termos do art. nono e seguintes do Decreto nº 1.674/2010. 
 
13 - DA HOMOLOGAÇÃO 
13.1. Após a homologação da presente licitação, a qual terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 
13.2. Após a homologação, é facultado à Administração Municipal emitir Nota de Empenho em 
favor da(s) empresa(s) registrada(s), a qual, juntamente com este Edital e seus Anexos, terão 
força de contrato, pois a Administração opta por valer-se da prerrogativa estabelecida pelo art. 
62, da Lei Federal nº 8.666/93, substituindo o instrumento de contrato pela respectiva Nota de 
Empenho.  
13.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado à(s) empresa(s) beneficiária(s) do Registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.   
13.4. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do Registro, quando a Administração Municipal optar pela aquisição do objeto cujo 
preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não o Contrato. 
 
14 – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
14.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo as 
secretarias responsáveis promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  
14.2. Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-se 
superiores aos preços praticados no mercado, a Administração Municipal deverá:  
a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação aos 
praticados pelo mercado;  
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;  
c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.  



 

 

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE COLINAS 
 

 

Rua Olavo Bilac, 370 – Centro – Colinas/RS – CEP 95895-000 | Fone: (51) 3760-4000 
E-mail: licitacoes@colinasrs.com.br – Site: www.colinasrs.com.br 

 

8 

14.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, as 
Secretaria Municipais poderão:  
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades, se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, desde que confirmada a veracidade dos 
motivos apresentados;  
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.   
14.3.1. Não havendo êxito nas negociações, as Secretarias Municipais deverão proceder à 
revogação da Homologação do(s) item(ns), adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.  
 
16 - DO CONTRATO 
16.1. Visto que a Administração optou por se valer da faculdade estabelecida pelo art. 62, da Lei 
Federal nº 8.666/93 (substituição do instrumento do contrato pela nota de empenho), a 
homologação valerá como instrumento de contratação, sob pena de decair do direito à 
contratação e sofrer a aplicação de multa de até 10 % sobre o preço total do contrato e suspensão 
do direito de licitar com o Município de Colinas pelo período de até 2 (dois) anos.   
16.2. Em caso de decadência ao direito de contratar, aplicar-se-á o disposto no art. 13 do Decreto 
1.674/2010. 
 
17 – DO MODO E LOCAL DE ENTREGA DO(S) MATERIAL(IS) 
17.1. Os produtos deverão ser entregues conforme o termo de referência Anexo I, em até 60 
(sessenta) dias após a solicitação do Setor de Compras (Ordem de Compra), com a devida 
apresentação de nota de empenho, diretamente no Posto de Saúde, situado na rua Olavo Bilac, nº 
401, bairro Centro, Colinas/RS, em até 60 (sessenta) dias. 
17.2. Mediante escrita e justificada solicitação da empresa Contratada, o prazo declinado no item 
acima poderá ser prorrogado uma única vez por igual período, contanto que a empresa 
Contratada proceda a tal solicitação durante o transcurso do prazo que, originariamente, lhe foi 
concedido para entrega dos materiais, e sendo conveniente para a Administração tal pedido.   
17.3. A Nota de Empenho e/ou a Ordem de Entrega poderá ser repassada à Contratada por meio 
de e-mail.  
17.4. A entrega dos materiais/produtos é de responsabilidade da Contratada, devendo ser 
entregues ao Poder Público em embalagens apropriadas. 
17.5.  Deverão ser observados a legislação pertinente para cada material/produto, com suas 
respectivas autorizações. 
 
18 - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
18.1 Serão suportados exclusivamente pela Contratada: 
18.1.1 os débitos fiscais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, seguros e de responsabilidade 
civil resultantes do fornecimento dos materiais/produtos;  
18.1.2. as despesas com transporte e entrega dos materiais/produtos nos locais indicados. 
 
19 - DA FISCALIZAÇÃO 
19.1 A fiscalização do cumprimento das disposições será realizada pela servidora Roseli Alonia 
Mohr, lotados nas Secretarias de Secretaria Municipal de Saúde, Assitência Social e Habitação, 
dotado de amplos poderes para tanto. 
19.2 À fiscalização cabe conferir as especificações da(s) nota(s) fiscal(is) e do(s) 
material(ais)/produto(s) fornecidos. 
19.3. Caberá à fiscalização, por parte dos responsáveis pela Secretaria respectiva ao receber os 
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materiais/produtos, emitir o competente Termo de Recebimento Provisório do bem objeto do 
contrato, devendo, para tanto, ser aferida a compatibilidade dos mesmos com as especificações 
exigidas, inclusive no que concerne aos quantitativos exigidos.   
19.4. O recebimento definitivo do(s) produtos(s) será dado no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da entrega do(s) produto(s), após verificada sua adequação, mediante Termo de 
Recebimento Definitivo, emitido pela fiscalização competente. 
19.5. Não será aceito produto que não atenda às especificações constantes na descrição do 
objeto. Os produtos recusados pela Fiscalização deverão ser substituídos pela contratada ficando 
ainda sujeito as demais penalidades legais. 
19.6. Em caso de aprovação do produto pela Fiscalização, esta encaminhará a nota fiscal, ao 
Setor de Contabilidade/Empenhos.  
19.7. A contratada deverá indicar e manter preposto aceito pela Administração Municipal, a fim 
de representá-la durante a execução da compra.   
19.8. O recebimento provisório ou definitivo dos produtos, por parte da respectiva Secretaria 
fazer, não exclui a responsabilidade da empresa Contratada pela qualidade, eficiência e 
adequação dos produtos entregues ao Poder Público.   
 
20 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
20.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
06 – SEC. MUN. SAÚDE, ASSIT. SOCIAL E HABITAÇÃO 
02 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – REC. PRÓPRIOS 
2024 – GESTÃO DA SAÚDE BÁSICA 
3.4.4.90.52.00000000 – Equipamento e Material Permanente (616) 
 
06 – SEC. MUN. SAÚDE, ASSIT. SOCIAL E HABITAÇÃO 
02 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – REC. FEDERAIS 
2024 – GESTÃO DA SAÚDE BÁSICA 
3.4.4.90.52.00000000 – Equipamento e Material Permanente (694) 
 
21 - DO PAGAMENTO 
21.1. Para receber o pagamento, a Contratada deverá, após a entrega, apresentar nota fiscal na 
Secretaria respectiva, órgão responsável pela fiscalização.  
21.2. Ao receber a nota fiscal, a fiscalização efetuará o procedimento previsto na subcondição 
19.2, conferindo a perfeita adequação da nota fiscal ao bem/serviço ofertado ao Poder Público.  
21.2.1. Se aprovado o material/produto pela fiscalização, esta deverá enviar a nota fiscal, ao setor 
de empenhos, conforme item 19.6. 
21.3. Com o recebimento da nota fiscal, o atestado positivo emitido pela fiscalização contratual e 
a aprovação pela Contabilidade/Empenho, considerar-se-á liquidada a despesa. 
21.4. O Contratante (Município) dispõe do prazo de 15 (quinze) dias após o recebimento da nota 
fiscal e atestado pela Contabilidade/Empenho, para efetuar o pagamento à Contratada.  
21.5. O prazo previsto no item 21.4 não transcorrerá caso verificadas inconformidades na nota 
fiscal apresentada pela Contratada.  
 
22 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
22.1. O Contratante tem a obrigação de efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada nos termos da 
condição 21. 
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23 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
23.1. São obrigações da Contratada: 
23.1.1. entregar o(s) material(ais)/produto(s),  nos termos da condição 17; 
23.1.2. entregar o(s) material(ais)/produto(s), com as mesmas características indicadas na 
proposta; 
23.1.3. atender as determinações da fiscalização na hipótese da condição 19, recebendo todos os 
comunicados e notificações que lhe forem expedidos;  
23.1.4. reparar, remover, corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento da notificação lavrada pela Fiscalização,  no todo ou em parte, o 
objeto do Registro em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
23.2. A Contratada se obrigará a manter, durante toda a vigência do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município de Colinas, imediatamente, 
qualquer alteração nas condições que deram ensejo à sua habilitação.   
 
24 - DAS SANÇÕES 
24.1. O Contratante poderá aplicar à Contratada multa diária de 0,33% (trinta e três décimos por 
cento) sobre o valor total do(s) item(ns) homologados em nome da empresa, em caso de atraso 
no cumprimento das obrigações previstas nas subcondições 17.2, 19.5 e 23.1.4. 
24.2. Caso a licitante vencedora, injustificadamente, não atender as condições do item 13 deste 
edital, poderá o Município aplicar-lhe multa pecuniária na razão de até 10% sobre o valor total 
de sua proposta de preços, sem prejuízo da decretação da suspensão do direito de licitar com o 
Município de Colinas e impedimento de contratar com o mesmo pelo período de até 2 (dois) 
anos.  
24.3. Caso a licitante vencedora, injustificadamente, deixe de receber a respectiva Nota de 
Empenho, extraída em seu favor, poderá o Município aplicar-lhe multa pecuniária na razão de 
até 10% sobre o valor total da contratação, sem prejuízo da decretação da suspensão do direito de 
licitar com o Município de Colinas e impedimento de contratar com o mesmo pelo período de até 
2 (dois) anos.  
24.4. Em caso de rescisão unilateral prevista na condição 25, poderá o Contratante: 
24.2.1. aplicar multa de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da Contratada devidamente 
atualizado, independente de outra(s) que já tiver(em) sido aplicada(s); 
24.2.2. e determinar a suspensão temporária de participar em licitação e o impedimento de 
contratar com a Administração Municipal, pelo período de até 02 (dois) anos. 
24.3. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento seguinte a que a Contratada tiver 
direito. 
24.4. O Contratante poderá cobrar o valor das multas administrativa e judicialmente. 
24.5.  O pagamento de multa pela contratada não a exime da reparação de eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que o produto acarretar ao Contratante. 
24.6. Nenhuma penalidade poderá ser aplicada, sem o prévio e justo processo administrativo. 
24.7. O processo administrativo iniciará com o recebimento de notificação pela Contratada. 
 
25 – DA RESCISÃO 
25.1. Poderá o Contratante promover processo administrativo de rescisão unilateral do contrato, 
nos seguintes casos: 
25.1.1. quando a soma do valor da(s) multa(s) prevista(s) na subcondição 24.1, aplicadas à 
contratada, for superior a 15 % sobre o valor total do homologado em nome da Contratada, 
atualizado; 
25.1.2. rejeição, pela fiscalização, do(s) produto(s) substituto(s) entregue(s) em atendimento à 
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determinação da fiscalização prevista na subcondição 19.5; 
25.1.3. Falência, insolvência ou impossibilidade de cumprimento de obrigação por parte da 
Contratada. 
25.1.4. Ocorrência de qualquer dos motivos previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93.  
25.2. Em caso de rescisão unilateral, a Administração Municipal poderá, ainda, convocar os 
outros licitantes na ordem de classificação, até a apuração de um que atenda as condições do 
edital. 
 
26 - DO FORO 
26.1. Para dirimir questões emergentes desta licitação, fica eleito o Foro de Estrela, com 
renúncia expressa a qualquer outro. 
 
27 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
27.1. É facultado ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, proceder, em qualquer 
fase da licitação, às diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente da proposta. 
27.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 
deste pregão, sujeitando a licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei nº 8.666/93. 
27.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
prestados pelo(a) Pregoeiro(a) e membros da equipe de apoio, servidores do Município de 
Colinas. 
27.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá com base na 
legislação em vigor. 
27.5. O Município de Colinas não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da 
responsabilidade do vendedor a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
27.6. O Município de Colinas se reserva o direito de anular ou revogar a presente licitação, no 
total ou em parte, por ilegalidade ou interesse público justificado, sem que caiba indenização de 
qualquer espécie.  
27.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentos referentes ao presente edital.  
 

 Colinas, 22 de fevereiro de 2019. 
 
 
 
 

SANDRO RANIERI HERRMANN 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
 
28. São anexos e fazem parte do presente edital: 
Anexo I – Termo de referência; 
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Anexo I 

Termo de Referência 

Câmara para conservação de Imunobiológicos – equipamento desenvolvido especificamente para 
armazenagem de termolábeis com capacidade interna mínima de 420 litros; 

- Tensão de alimentação elétrica trivolt, com possibilidade de instalação de placas fotovoltaicas 
solares, com dispositivo de reversão automática da alimentação em caso de falha na alimentação 
do sistema selecionado. 12 (vcc)/110 ou 220 (vac); 

- Temperatura de trabalho mínima de 2ºC e máxima de 8ºC, com ponto fixo em 4ºC; 

- Iluminação interna automática quando da abertura da porta, com possibilidade de utilização de 
temporizador; 

- Refrigeração através de compressor hermético e gás R-134 isento de CFC, com tecnologia de 
resfriamento com degelo automático; 

- Gabinete externo e interno em aço inoxidável; 

- Porta em vidro duplo transparente, com sistema antiembaçante (tipo “no fog”), abertura vertical 
e fechamento automático com vedação de perfil magnético; 

- Prateleira e gavetas em aço inoxidável em quantidade igual ou superior a 06 unidades com 
contra portas em acrílico; 

- Painel de comando tipo membrana, montado na parte superior da câmara, dotado de chave 
geral com fusíveis de proteção, teclas soft-touch, termostato eletrônico microprocessador com 
processador digital da temperatura e dos parâmetros de programação, sensor  tipo NTC imerso 
em solução de glicerol, sistema que reestabelece os parâmetros mesmo com variação brusca da 
energia. Indicação visual de equipamento ligado, energia utilizada, de falta de energia elétrica e 
desvios de temperatura; 

- Sistema de emergência para falta de energia elétrica que mantenha todas as funções 
eletroeletrônicas, inclusive compressor de frio, por um período mínimo de 48 horas, disposta na 
parte inferior do equipamento, como parte integrante do equipamento, com sistema de gavetas 
para as baterias; 

- Controlador de tensão elétrica que monitora e aciona o sistema de emergência caso ocorra 
instabilidade da energia elétrica; 

- Discador telefônico com sistema que realiza chamadas telefônicas para até três responsáveis, 
mediante o alcance de temperatura em nível crítico; 

- Sistema de registro de dados armazenados exportáveis por pendrive; 

- Software de gerenciamento e emissão de relatórios e gráficos, possibilitando também o 
gerenciamento a distância via internet. 
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O produto deverá ser entregue e instalado com frete pago no Posto de Saúde, sito a Rua Olavo 
Bilac, 401, Centro, Colinas/RS, ou onde o município indicar. 


